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                                        Gabinete do Vereador João Evangelista


                                                          PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°_____/2018.
 

Institui no município de Sete Lagoas “O DIA MUNICIPAL DO MOTOTAXISTA E MOTOCICLISTA” e dá outras providências. 




  	 Art. 1º - Fica instituído no âmbito do município de Sete Lagoas, O Dia MUNICIPAL DO MOTOTAXISTA E MOTOCICLISTA, a ser celebrado anualmente no dia 27 de julho.

Art. 2º - A data comemorativa constituirá de:
I- Promoção de ações afirmativas, eventos voltados à informações, orientações e conscientização sobre segurança no trânsito, direção defensiva e prevenção de acidentes.
 II- Promoção de campanhas educativas e preventivas estimulando o cumprimento das normas de trânsito e o convívio respeitoso entre motoristas, mototaxistas, motociclistas, ciclistas e pedestres.

Art. 3º - O Executivo regulamentará esta Lei a partir da data de sua publicação.
                                      Sala das Sessões, 13 de setembro de 2018.
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                                                JUSTIFICATIVA

Esse projeto de lei visa instituir no calendário oficial do município de Sete Lagoas o dia 27 de julho como “O DIA MUNICIPAL DO MOTOTAXISTA E MOTOCICLISTA”.

Objetivando o incentivo a promoção de eventos e campanhas educativas durante o dia comemorativo, que  alertem sobre as consequências dos acidentes de moto, tanto para os acidentados, como para a sua família e para a sociedade como um todo. 

Utilizando os meios de comunicação, com mensagens sobre a importância da educação no trânsito em prol da convivência pacífica entre os motoristas e pedestres.

Cabe lembrar quem utiliza o veículo para trabalho, tal para transporte individual de passageiros –moto-táxi, o serviço é regulamentado pela Lei Municipal nº 7821 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009, que estabelece a obrigatoriedade de permissão concedida ao mototaxista pela municipalidade. 

Um estudo de abrangência nacional com base nos indicadores do seguro obrigatório de automóveis DPVAT, divulgado 14 de maio de 2018, pela Escola Nacional de Seguros, apontam:
apesar de as motos representarem 27% da frota nacional de veículos, elas são responsáveis pelo maior número de acidentes no Brasil e também de vítimas. Foram 285.662 sinistros no ano passado com esses veículos. Os homens constituem a maior parte das indenizações por morte em acidentes com motocicletas (88%). No caso de acidentes de motos que resultaram em sequelas permanentes, 79% das indenizações também foram para vítimas do sexo masculino, mostra o estudo.

[bookmark: _GoBack]Comemorar este dia, significa debater a necessidade de implantação pelo poder público de maior investimento em educação no trânsito, que mesmo diante o retorno em longo prazo é o investimento que se mostra mais eficiente e mais consciente.

Pelo exposto, solicito aos nobres pares o apoio à proposição.                                  
                                        
                                Sala das Sessões, 13 de setembro de 2018.
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